
 

 

 

Apetece Mostrar Aqui! – Eixo Centro de Amarante 

 Regulamento 

AMARANTE CIDADE PRESÉPIO 

 

1º - Objetivos 

Pretende-se com esta iniciativa incentivar os lojistas a decorar as montras de modo a criar um ambiente de festa nas lojas e 

ruas comerciais de Amarante, contribuindo assim para a dinamização do comércio e para tornar os estabelecimentos mais 

apelativos, aliados ao evento “Amarante Cidade Presépio”. 

2º - Tema 

O tema é “O Natal” e insere-se na iniciativa “Amarante Cidade Presépio” promovida pela Associação Empresarial de Amarante 

(AEA). As lojas aderentes devem abordar o tema através dos seus produtos/serviços e outros artigos de decoração. 

3º - Data 

A exposição das montras decorre de 9 a 31 de dezembro e, durante esse período, as mesmas deverão permanecer inalteradas. 

4º - Concorrentes 

Estão automaticamente habilitados todos os associados da AEA, com quotas em dia, do eixo centro de Amarante com lojas de 

comércio/serviços. 

5º - Condições 

Todas as montras devem estar decoradas com motivos alusivos ao tema e devidamente iluminadas, durante todo o período em 

que decorre a exposição de montras e animação do evento. 

6º - Júri 

O júri será composto por 5 pessoas: 

• 2 Designers; 

• 1 Arquiteto; 

• 1 Especialista da área de decoração e vitrinismo; 

• 1 Representante da Associação Empresarial de Amarante.  



7º - Critérios de Avaliação 

1.  Os critérios de avaliação serão os seguintes: 

• Adequação à temática – 30% 

• Originalidade / criatividade – 30% 

• Harmonia do espaço – 30% 

• Iluminação – 10% 

2. O júri é soberano nas suas decisões, não havendo lugar a qualquer tipo de reclamação.  

3. O júri pode deliberar a não atribuição do prémio. 

8º - Divulgação de Resultados 

A decisão do júri será publicada no site da AEA no dia 06 de Janeiro. 

9º - Prémios  

a) Serão atribuídos prémios aos 3 primeiros classificados; 

b) A divulgação do prémio será feita no site e página de facebook da AEA; 

d) Os prémios a atribuir são: 

1º. Premio: 1.000 (mil gift card)  

2º. Prémio: 500 (quinhentos gift card) 

3º. Prémio: 100 (cem gift card) 

10º - Avaliação dos trabalhos 

As montras a concurso serão visitadas pelo júri sem marcação, e avaliadas entre os dias 9 a 31 de dezembro. 

11ª - Procedimentos de participação 

1. As inscrições são automáticas preenchendo os requisitos do Artigo 4º. 

2. Qualquer omissão neste regulamento será resolvida pelo júri. 

3. A candidatura ao concurso implica a autorização do presente regulamento. 

 

 

 

Amarante, 5 de dezembro de 2016 

 


